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PROCESSO:

  202040600668

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200901124802451 às 12:48 em 01/09/2020.
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  Não
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2747171- C3/ 2020-03226/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

 

Processo: 202040600668 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RAFAEL DA SILVA ALCANTARA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/01/2020. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível observar que a vítima já foi submetida a perícia pelo IML, não havendo que se 

falar em sequelas permanentes. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

14/01/2020 após QUASE 2 (DOIS) ANOS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 23/04/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Ao contrário disso, o laudo do IML apresentado à época do pedido administrativo é conclusivo ao afirmar que 

inexiste incapacidade permanente incurável:  

 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC2. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

O laudo do IML apresentado à época do pedido administrativo é conclusivo ao afirmar que inexiste 

incapacidade permanente incurável:  

 

 
2“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

p. 7



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral3. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima4. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
3RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 25 de agosto de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RAFAEL DA SILVA 

ALCANTARA, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE ARACAJU VADT da comarca de ARACAJU, nos autos 

do Processo nº 00252185920208250001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RAFAEL DA SILVA ALCANTARA Investprev Seguradora S/A
3200025533 Aracaju Invalidez Permanente

23/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DE RÁDIO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA. PÁG 14/15

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

***DE ACORDO COM O LAUDO DO IML Nº 1740/2019 -DATA: 21/02/2019; QUESITO 6: NÃO.
DR. JOSÉ RICARDO DA COSTA.

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

p. 33



ooooo�oo��� o�
��
oo	 
�	 �o	 
��

�������������������

����������� ������o���o�

o������������o�

oo
oo
��o�oo�oi
�
��F�Ço������oV���o��������

o������°�1740/2019

p. 34



m�

�� ��������	��
�������


�
��������	���
��	��	��
��������������
��


���	���	�����������	������
��
�

��
�������� �	�
���������	�������
���������
���

���	��	������ ��	����
��
�
�������
�

���� a�fe�ra��21�de�feve� �ro�de�2019�

�°���a�do�

1740�2019� \<��
4�

	ados�	a��� � a
'�

�o� e�da��� � a� �asc�� e� o� �dade� �at�rai�dade�

��F����	��
�������
������� 18�0311993� 26� ���
�J��

�stado�
�v��� 
nxo� ¡� 
ccr� �roñssão� �F�


�
�	�� � �

������ ���	�� ������	��
_�


��

�nst� ção� �o� e�da�� àe� �o� e�do��a��

������	�� �����	��
�

���	��
�����
����
� J�����	����
�������

�ndareço� �a�rro� � �n�c�p�o�

�����������405� »���J�Q���H�� ���
�J��
��

�o� e�da���tor�dade� F�nção� �nwadaã�

� ��
�������	�
�
����
� � ��
�������	�
�
����
� 5°�	�����
���� �������������

1°��erno��e�atgd� 
re� es� 
rcso� 2°�Ferko��a�atorí��
_� m_�

'� '�
'�


re� ese\
rosa�

	���J�
����
��	��F����
�� �������� 1245� m_� '�
� �

�1740�2019�

	��
�
��
'�

�oca��da��er�c�a� ��po� 
a�sa�


a�a�do��� ��

H�stóñco�õéácíááê
'�

H�stoñco�

�e�ata�o�periciado�ter�sido�víti� a�de�acidente�de�trãnsito�(co|isão�� otocic�eta x�

a�to� óve)��fato�ocorrido�às�06h00�do�dia�23�04�2018��nesta�capita��

	escr�çào�

Frat�ra�do�rádio�direito��Foi�s�b� etido�a�trata� ento�cír�rgico�e�ñsioterápico e�

encontra-se�co� �a�frat�ra�conso�ídada�e�apto�ao�exercício�de�s�as�f�nções��


o� ontar�o�� ed�co� onc��sáo� �as�tos��espostas�


o� entario�� âçico�-�Fnrense�

�xiste�co� patibííidade�entre�os�achados�e�ação� cont�ndente���ão�há�perigo�de�

vida��poré� �se�fez�necessário�afastá-�o�de�s�as�ativídades�habit�ais�por�período�

s�perior�a�30�dias��


onc��sao�

1-�Ho�ve�ofensa�a�integridade�física�da�víti� a��

2-���� eio�foi�cont�ndente��

3�-�xa� e�rea�izado�às�14h30�do�dia�21/02/2019��

Q�es�toiespostas:�

Q�esitoiespostasz�
1°)�Ho�ve�ofnnsa�a��ntendada�o��a�saúda�do�pac�enta7�


i� �

p. 35



,����,,��,�	,��
,� ,,�,�,,�� ,�,�,,,�,� ,,��,�,�,	,,�,,�

�,,�,,,,,�,� ��

,������,�,,�,��,��,
,,,,,,��,� �,� ,
,,,�,,��,,,,,��1,,,��,x,�,���,��,�ñx	,���,
�,
,�,,�,,
�� ,�,��,��,�,�,��,��
,,���
,,�,,,�,,,�,�
,�,��,
�,�
í,,��,� ,� ,�

P
,j,,	�,,,�� � -�

4���D,�,�,,�,�
,�,��,,�I,�,,,��,,,,�,,
,�,��,�,,,çõ,��h,bí�,,���,,
�� ,í��,é��
�,�,�(,0��,�,�,�

S	� ��
5���D,�,�,,�,�
,�,��,,�,,
�,,�,,���,,,�

Nã,�
›�

6���D,�,�,,�,�
,�,��,,�I,�,,,��,,,,��,�,
á�,��,,
,,�,,�I,,�����,çã,�,,�� ,� b
,���,,�	,,�,,'�,,çã,�,,�,,�,,,�,,,,
'�

,,
� ,,�,T
'�

Nã,��

M �S�I174�I,019�

�,�N� � �í�M �J,��,��,�
›�

M b,�w�,��'���,��,�� �
�REM ES,��� �

p. 36



mm�
�� �������		
 ��
���������������������
 ���� T�

��������������A���������$I���� _� __�

����F�_�A�IA�������A�Ó��A����U�Â�ÇA��Ú�LI�A '�

���A��AM ������A��ÓL��IÁ��I�IL�
'�

��

.� .�,=
.

T�k���os��A��UIA�����XAAM �J�

�°���
����t���o���z�
'��

'� ��
5�

"�
1�

.�

T�
4'�›!�

�.�

2o1��oss��.o�ooz�ss�
À�

›�

'

_�

����
 ��h���|�	�o�����=�

05����L��A�IA�H������LI�A�A

T� T T�
01750I2013 :�

H� 
 �s��,
'�

Lo��|��o�
���oz��

��

�� h	o�J��k�I�
__� ›�

,� .'� '� :.�
'�
�F_.\I�I/'�ÊU�U�É��FI�U�IÊW ���� �AI�����A������UHÓ�'.�5›\H°,�HAI������ 7� � .�23/04/2018� 06.00��t��..3,04/2018� 06.00\�

›�
�A������UM ��Ú�������'�ÕUM �H�

T���s�o�sá���������s	����t�çã�z�

��t���o���to=�
T

T�

T TT�
TT T�.����_.���ção��o�
�toz�

	���t��o����������t��q	�����
 ��hã����o�t�
 �2�
"̂ �

t��� 't�_�|�s�o�zoo�ho�� '�

,�¡t��,�����o���¡�z�,�A�o�2010,����t����!¡� �����312���'��,��h�ss���°�9�2K�
��h��A��������	����s�F�g	�����o,�q	���o������|:¡�oú� 	_�.o:� �	z��tos�
 �t�os����t�����s�s��o����oT� ��';(,�q� �o�	�������	�.�����o��

����:�,�o�q	
 ������M ão��������ção,�����o���|o.��� á�t���o����	�ú������t��������
 ����o���o� z�ós��� 
 ��são������	T�

s���o�Io��|;��	�������o��o�������t�����o����������_�_�¡s��,��ohs� �������t���
 o�to	����M o
oç����t��(.�s(.g	�|� �..��s�	�!:��|����
������g	������
à
 ��1� .1������sos��������'\z	|,����Ó�sú
ko�I�w� ����o�o��o�s�,�o������k��b�	�q	��s�����o�t�� J
 �o����

���
 to�
��h�	��Jo;��	o� ���o��	z��o��o��	
 ��IZ���o�	���
 �� s�.������Az	�,��té���Lt�gê��J���o�Hos��������b����� ��� o�	:_��
o|�

���
 ����o���té��s�19� 0�ho��s���ss�	��o��IJ
 ��(_� ,)����	��_:.����o����ço������to,�s���o�I�b����o����
 ��hã������ J��2$�04.�".018.�

����t���o�..�:�osto�so����
 ��s�������s�������é���ás�q	��o���so���q	�����"�.����AM ��HK�LAU�����L'��XAM ������U�J������:':'LI��,�

FA�A�A����L��I�A���L��:«� IA�M �F����LI�A�Ã������LI�IA.�
' '�

x"�TT�
T TT�

40À�072779�����xo�����z���<�� �TT�TT�
TTT�

TTT�TT
T�

T�T T
T�
TT

T�

T� TTTT�

T� TTT TT
T�

TT
T T���T\.�.._T_..T._:�,��	._��� .._.�__�

�I����XFI�AÇL���A��IFIM �

�o
 ���o
 ���toz
_�

�AFA�L��A��IL�A�A�A��A�A�

F����çãot�
¡_�

J��������AL�A��A�A�/����A����A��IA��A�ÊILJA�������� T�
�
 t	������s
 
 ��t
 ���g�st�o�����h� �st��ó�

.'�30817367� ��s���q� 
 /03¡199:1'�

��t	�����qz��z� ���ñásã� ._� s,::o:T�
�A���
 s
 ��so�

*�

A�A��ÉÇ��IÕÊ� À� ,� ��
M �s�
 ���'�

��s���çã��1�s��
 �

������ço��o
 ���t
 �

TT�
�UA�KI����A�L�›,�4��,��AI�����IJU�UI�HA_.��A�����

�'� '�
IU�����AU�(.'�I���\¡�\:

4 T�
��g�st�o��t��x�o�t�=�

Ao��s�����wz�z�

L���o:� _____�_____�__�ñs.�
�
 :� __�_/__/____T'�°:�
����o	�às:� ,� _� _� ›_____� ho
 s���

_�

���:�
4�

I� ,��
_�

'�
_�

_� ..� .�
__

.�

A�q	����s��


�
 z�
.� �._J_._./_.___�

��
'�

_�

.� .� ',�

.�

.___'.___� ....___._.._..____J|�

W M W �wwz�z� _.�
_,�

_�� �=_=:�;.
ã�

w
 �¡�����
 ��t�;.,��s�.��o��.::!bo����
 ���/g	�����x�
 �.�às�7bo��o=2§�wob�
 á=00288587��
 oL�o�:.'�1M L'&�o�F�ss����1&���:ç;��:›:�'�:3*�L��� �30% 200011

T
T

p. 37



Outorgante: (Dados do Beneficiário do Seguro DPVAT)

Nome: r/ A<cqí oÂ

ProÍissão: A BAdfE ffiOcâr
ldentidade: 3rôt + b+ cPF: C6,5-â)cl|.rt5-50
Endereço: Q,,ue r QiO f{,ra*Cê rr,9tos
Bairro: Cidade: cÍLtíp/Âot t§ourí'.,hrr ç*
Estado ,w CEP: 94 roo - oo0

Outorgado:

uoÃo ARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA natural de Maringá

Paraná, solteiro, portador de cédula de identidade n' 10.283.504-2 SSP/PR, inscrito no

cadastro de pessoa Íísica n' 067.127.729-40, ADVOGADO inscrito na ordem OAB

n'13.646, domiciliado na Avenida Augusto Maynard n"554, baino São José, Aracaju,

Sergipe, CEP 49.01 5-380.

Pelo presente lnstrumento Particular de procuração, nomeio e constituo meu bastante

procurador e outorgado acima qualiÍicado, a quem conÍio poderes especiais para repÍesentar-

me pêrante a SEGURADORA LIDER DOS COnSÓnCtOS DO SEGURO DPVAT e suas

respectivas consorciadas, a Íim dê encaminhar o pedido de indenização do Seguro

Obrigatório - DPVAT, a que tenho direito, concedendo ao outorgado poderes para assinatura

nos formulários de Aviso dê Sinistro, Protocolo de Rêcêpção de Documentos, Declaraçáo de

Ausência de Laudo do lML, Autorização de Pagamento dê lndenização do Seguro DPVAT,

podendo enÍim assinar ou requêrer quaisquer documêntos relacionados com o Seguro

Obrigatório - DPVAT em meu nome, praticar todos os atos de direito permitidos para perÍeito

I

cumprimento deste

íLa(&úL
ura como vilima:mandato, da

Oo 3r
qual fig

uJa ÊrC*í[,t o

Local NLa |Jv ur: I cata: lL de Ab Ode-tutç

Assinatura do Outorgante (BeneÍiciário)
hecêr Íirma por autenticidade)

Reconheço a Firma oor Autenticidade dê
AEL DA SILVA AICANTARA. Em tesl'

verdade. São Crlstóvão/SE.
/2019 Seo

TJSE:201929511010383.

Acesse:www. tjse.lus. búlD
a §antos Xav er - Tâbelrã

Ct4EE.(à)

v ..yc:àiiô;io do 2"

-.L-
SLrbst t!tê

cl»s§'t
n;üsd

PROCURACÃO PARTICULAR

Nacionalidade: B4 nqta,Éik Estado civil: lJ AÓAÔO

i''!!
r

p. 38



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200025533 Vítima: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

Data do Acidente: 23/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200025533 Vítima: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

Data do Acidente: 23/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 21/02/2019, emitido pelo Dr.
JOSÉ RICARDO DA COSTA CRM nº 000000 - SE, da Instituição IML - SE, que informa evolução sem sequela
permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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§ iiiüEn PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Escolhâ o(s) tipo(s) de .ob"rtur", I oaMs (oEsPEsas DE asstsTÊNcla MÉotca E SUPLEMENTARES) ! ltvauoe z etnrrtlte ltrr I rrronrf

3-CPF da vítima 4 - Nome completo dê vítimâ

5 \ro-
REGrSÍRo oE TNFoRMAçôEs caoAsrRA15 E FArxa DE RENoA MENsat oa pEssoa fistcÂ (vÍTtMA/oENEFtctÁRto/REpRtSENTANTE LEGÂLl- ctRcuLÂR 5usEp Nr 445/2012

8 - EndeÍeco.

Ruo 6.rr,. [i.,,
10 - Complemento9- Número

<1-
- Cidade 13-Estado 14- CtPl-r9.Js.oe<>

16 - Tel.(DDO):

clq ) --?J ÂÀ . ô"1+

6.CP 'tqo,
Proíi

- Baiío:

15 - E-mail

2

ô

o
ô
o

oaDos oo RÉPRtsENraNrE LEG^L (pÂr5, TUToR € cuRAooR) paRA vÍÍrMA/BENEtlctÁRro MENoR ENTRE o A 15 ÂNos ou tNcapÂz coM cuRÂDoR

17 ' Nome completo do Rep.êsentánte Lêgal

De.laro, para todos os íins de direito, residir no end€reçô ãcima nÍorm.do, coníormê.ômprovanle ênexo (ANEXAR CÓPtA)

! nrcuso rruronunn D RS1.00 a RS1.000,00 ! R52.so1,o0 ATÉ RSs.000,00

E sEM RENDA D RS1.001,00 arÉ Rs2.soo,oo ! ncha,t or nss.ooo,oo

21- oaoos sANcÁRtos: ! errrrtctÁnto DA tNDENtzÂçÂo ! ntrnrsemnrut t:eal Do BENEFTcTÁRto DA tNDENrzaçÃo (pÂts, cuRADoR/ruroR)

! COrun COUraltçl (somerte pa.a os ban@s àbaixô. a§siôare umã opçào)

E gr"des@(231) E hãú (341)

E e"r-do8.õI (oor) [ cain econamica reaeotloal

! coruÍA connelte (Íodos 6 ban@,)

NomedoBANCO: lf ú^ 3\L

aGÊNcra CONTA: AGENCIA 78 .{t 14\o e-
(lnrormâÍ o díBno ,e existn) thÍorhr. o diS rôse exi5ln)

Autorlro a Seguradora Lider â creditar na conta bancária informâdâ, de minhà titularidade, o valor da indenização/reêmbolso do SeBUÍo DPVAT
a que eu tivêr direjto, reconhecêndo e dando, desde já e somente âpós a efetivàção do crédlto, quitação torâl do vàlor recebido-

22- oECLARAçÃo oEAUsENclADE LAUoo Do rMr- pREENcHIMENTo soMENTE paRA co8ÉRÍuRA DÊ rNvauDEz PERMANENTE

Declâ.o,sob âs penâs dà Lei, quê estou impossibilitedo dê epresêntar o laudo do lnstituto Médico Legal (lML) pâíâ os fins de requerimento de
indenização do SeSuro DPVAT (Leinc 6.194/74), umã ver que:

Não há lMLque atenda a região doacidentê ou dâ minhe residência;ou
O lMLque atende a região do âcidente ou da minha residência não realiê perícias parâ fins do S€guro DpVATj ou
O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prâuo supêrior a 90 (noventa) dias do pedido

Sollcito o prosseguimento dà anáiise do meu pedido de indenizâção do SeguÍo DPVAI poÍ invalidez permànente, com base na documenrêção médicà
âpresentada se.n a apresentação do laudo do lML, concoídando, desde já, Êm me submeler à anál te médicã pÍesenclal, caso recessário, às custas
da Seguradorà Líder para veriflcação da existência e qu.ntiflcaçâo dâe lesões permanentes decoíentes d€ acidente de rrânsiro cãusado por veículo
âutomotor, conforme o disposto na Lei 6.194/74.
Declãro que està autoíização não si8nifica préviã .oncoídância corn a íutr,rà avêliação médica ou renúncia ao direito de contestaí a aval ação médicâ, caso
discorde do seu conteúdo,

Esokeiro E Casãdo(nociül) ! Divorciado E Sepããdoludicialmente E viúvo

Isr.
Não

31-VÍlima
têveirmãos?

32 -Setinha irmãos, iôíormâr
Vivos: Falêcidos:

Sim

Não

33 -Vitima deixou

Estou cienta de que a SeBuradoÍa Líder pãgará, cãso devida, a indenização do seguro DPVAÍ por mo.te àqueles ben€ficiários que 5e apresentarem e provarem
êstâ condição, estando cientê, aindã, dê que quãlquer omissão ou declâração não verdadeka poderá gerâr â obrigação de ressarcir o valor recebido, âlém dà
responsabilidâde criminal por infração do artigo 299 do Código Penai.

29 - Se tinha Íllhos, informar
Vivos: falecidos:

25 ' 6EU de Pârentesco com a útima

28'vítima E sim Sim30 - Vit ma deixou

26-Vítima deixou companheiro(a): ESim DNão 27 'se a vítimà deixou companheko(a), iífo.mar o nome completo

NàO nas.ituro (\âinasceí)? f] Não

24 - Datã do
óbitodãvítima

F
o
E

3l

36-CPF legívelde quem ãssina a pedido lâ rogo)

37 - Âssinatura de quem assinâ a pedido (ã rogo)

Assióâturâ da testemunha

Assinâturã da lesiemunha

38-lr I Nome

CPF:

39-2-'INome
CPF:

40 ' Locale oatà,

tftL'ú',D WOMW;
42- Assinãtura do Representante Legal {se houvêr)

FP5.001 V002/2019

natura da vítima/benefi ciário (declarante)

43-Assinaturâ do Procurador (se houveí)

2' Ne do siniíro ou ASL:

5

19 - Profissào do Representante legal:

(híomar o disito * existir)

@

l8 ' CPF do Represêntânte Legal:

o
(lôíormaro dÍgto 5e existií)

O .orro,

uEêE
gÉ
zÉ

À

oEctÀRÀçÂo DE úNtcos oENEFtctÁRros- pREENcHTMENTo 5oMENTE paaa coBERÍt,Âa oE MoÂTE

23 - Estado
civil dã vitimà:

oê

tô

5
o
z

!z
E
t-
F

35 - Nome legívelde quem assina a pedido {a roSo)
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